
PREFEITURA MUNICIPA L DE SÂO MATEUS
Estado do Espírito Santo

LEI N" 169/91

MULA A DEEOMIEAClO LE EUA EO BAIEEO "CHiCCARA

Lo oricab:é.

O Prefeito Mimicipal de São Mateus, Esta

do do Espírito Santo. PAÇO SABEH gne a Oa

mara Municipal de São Mateus aprovou e eu

sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 12 - Volta a denominar-se rua Piau ,

a rua Góias, no Bairro "Chácara do CricarI", nesta cidade de

são Mateus.

Art. 22 - Pica revogada a Lei 32/86 q.ue '

modificou a denominação da supracitada rua.

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data

de sua puhlicaçao, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Ma

teus, Estado do Espírito Santo, aos 10 (dez) dias no mes de Se-'

temhro do ano de mil novecentos e noventa e um (1991).

PEPEOi&OS "SALTOS ATÍVES

Prífeitd Municipal^

nicipal de Gabinete des

\ Registrado B/puhMcac

:a ;^refeitu^a,\ na dat^

na^ecretaria Mu

pra.

Spnypd^ãyih Mniiicinal dei Gabinete


